LEI Nº 2721 de 14 de janeiro de 2009

Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 19.892,45 e dá outras providências. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2009, no valor de R$ 19.892,45 (dezenove mil, oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos), com a seguinte classificação e codificação:



09 - Secretaria Municipal de Obras e Viação



01 - Secretaria de Obras Urbanas



15 - Urbanismo



451 - Infra-Estrutura Urbana



0058 – Melhoramento da Infra-estrutura urbana



09.01.15.451.0058. 1051 – Implantação e Melhorias de Obras de Infra-estrutura urbana 



 Com recursos próprios

                      R$    19.892,45



 TOTAL



                      R$    19.892,45



Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, a redução, em igual valor, da seguinte dotação orçamentária: 



09 – Secretaria Municipal de Obras e Viação



02 – Secretaria Municipal de Obras Interior



09.02.26.782.0101. 2071 – Manutenção Secretaria Obras e Interior



4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – código despesa: 908

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 14 de janeiro de 2009.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Silvino Kuhn

Secretário Municipal da Administração
